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 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD  

 

ÓRGÃO:  

 

Prefeitura Municipal de Tarauacá 

 

SETOR DEMANDANTE/REQUISITANTE: 

 

Secretaria Municipal de Educação 

 

RESPONSÁVEIS PELA DEMANDA 

 

Abimael Caxias de Almeida 

Sec. Executivo de Coord. Geral - SEME 

Portaria nº 523/2025 

E-mail: semeactk@hotmail.com 

Carlos Gomes de Sousa 

Secretário Municipal de Educação 

Decreto nº 010/2025 

E-mail: semeactk@hotmail.com 

 

1. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1 - Tem por objeto a Execução dos Serviços Remanescentes para Conclusão da Escola 15 de Junho, com 

quadra coberta, Projeto Padrão FNDE de 12 Salas, localizada na BR 364, KM 17, Sentido Tarauacá/Feijó, 

Comunidade Esperança, no Município de Tarauacá/AC, em atendimento ao Termo de Compromisso nº 

29920/2014, celebrado entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e a Prefeitura 

de Tarauacá, no âmbito do Programa de Repactuação de Obras Paralisadas. 

 

Imagem 01: Projeto Memorial Descritivo / Projeto Padrão FNDE com 12 salas e quadra coberta 

 

 

 

mailto:semecompras2025@gmail.com
mailto:semeactk@hotmail.com
mailto:semeactk@hotmail.com


 PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Cel. Juvêncio de Menezes, 267 – Centro – 69970-000 
Telefone/fax: 0(68) 3462-1589 

semeactk@hotmail.com 
 

 
Fls:__________________ 

 

Rubrica: ________________ 

 

Página 2 de 8 
Tarauacá-AC. CEP: 69.970.000- e-mail: semecompras2025@gmail.com 

 
 

 

 

Descrição Unidade/Serviço Referência Valor Total 

Execução dos Serviços 

Remanescentes para 

Conclusão da Escola 

15 de Junho, com 

quadra coberta, 

Projeto Padrão FNDE 

com 12 Salas, 

localizada na BR 364, 

KM 17, Sentido 

Tarauacá/Feijó, 

Comunidade 

Esperança, no 

Município de 

Tarauacá/AC, em 

atendimento ao Termo 

de Compromisso nº 

29920/2014, celebrado 

entre o Fundo 

Nacional de 

Desenvolvimento da 

Educação - FNDE e a 

Prefeitura de Tarauacá, 

no âmbito do 

Programa de 

Repactuação de Obras 

Paralisadas. 

 

Obra/serviço de 

Engenharia 

REF. 01: SINAPI – 

12/2025 

 

 

 

R$ 4.589.447,34 

 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1 - A necessidade que fundamenta a presente contratação decorre da paralisação da obra de construção 

da Escola 15 de Junho, com quadra coberta, Projeto Padrão FNDE com 12 salas, localizada na BR 364, 

KM 17, sentido Tarauacá/Feijó, Comunidade Esperança, no Município de Tarauacá/AC, vinculada ao 

Termo de Compromisso nº 29920/2014, celebrado entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação – FNDE e a Prefeitura Municipal de Tarauacá. 
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IMAGEM 01: Localizada na BR 364, KM 17, Sentido Tarauacá/Feijó, Comunidade Esperança, no Município de 

Tarauacá/AC. 

 

2.2 - A obra foi iniciada regularmente, porém teve sua execução interrompida em razão do não 

cumprimento integral das obrigações contratuais pela empresa anteriormente contratada. O contrato 

original, bem como seus aditivos, teve vigência encerrada em 25/05/2020, sem que houvesse a conclusão 

total do objeto. Conforme levantamentos técnicos atualizados, aproximadamente 83% dos serviços 

previstos foram executados até a paralisação, permanecendo pendentes etapas essenciais para a plena 

funcionalidade e entrega da unidade escolar. 

2.3 - O prolongado período de paralisação ocasionou desgastes naturais dos serviços já executados, 

exposição de estruturas às intempéries, risco de deterioração de materiais e possível necessidade de 

recomposição de elementos construtivos, o que agrava o prejuízo ao erário e aumenta a complexidade 

técnica da retomada, caso não haja intervenção tempestiva da Administração. 

2.4 – Do mais, a obra em questão encontra-se paralisada, necessitando de conclusão para que possa cumprir 

sua função de atender a comunidade escolar, promovendo acesso à educação básica em condições 

adequadas de infraestrutura. A retomada da construção é prioritária, visando evitar a perda de recursos 

federais, a deterioração do que já foi executado e assegurar a entrega de um equipamento público essencial. 

2.5 - A não conclusão da obra impacta diretamente o interesse público, uma vez que a unidade escolar foi 

planejada para ampliar a oferta de vagas na educação básica, melhorar as condições de ensino-

aprendizagem e atender a população da Comunidade Esperança e regiões adjacentes, contribuindo para o 
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cumprimento das metas educacionais do Município de Tarauacá e das políticas públicas educacionais 

federais vinculadas ao FNDE e ao Plano de Ações Articuladas – PAR. A manutenção da obra inacabada 

compromete a efetividade dos recursos públicos já investidos, impede o atendimento adequado à demanda 

educacional local e contraria os princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público. 

2.6 - Diante desse contexto, evidencia-se a necessidade de contratação para a execução dos serviços 

remanescentes, com vistas à conclusão integral da obra, à recuperação de eventuais danos decorrentes da 

paralisação e à entrega da escola em plenas condições de uso, garantindo o adequado aproveitamento do 

investimento público e a efetivação do direito constitucional à educação. A presente contratação de 

empresa de engenharia visa à Execução dos Serviços Remanescentes para Conclusão da Escola 15 de 

Junho, com quadra coberta, Projeto Padrão FNDE com 12 Salas, localizada na BR 364, KM 17, Sentido 

Tarauacá/Feijó, Comunidade Esperança, no Município de Tarauacá/AC, em atendimento ao Termo de 

Compromisso nº 29920/2014, celebrado entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 

e a Prefeitura de Tarauacá, no âmbito do Programa de Repactuação de Obras Paralisadas. 

2.7 – A necessidade da contratação decorre dos seguintes fatores: 

✓ Cumprimento de obrigação pactuada – A execução da obra está vinculada ao Termo de 

Compromisso nº 29920/2014, firmado com o FNDE, que prevê a conclusão do 

empreendimento como condição para a regularidade do município junto ao programa 

federal de investimentos em infraestrutura educacional. 

✓ Atendimento ao interesse público – A obra de construção da Escola 15 de Junho visa 

ampliar a rede de atendimento da Educação Infantil, etapa essencial da educação básica, 

garantindo a oferta de vagas para crianças acima de 06 anos no município de Tarauacá/AC, 

em consonância com o Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014) e a Constituição 

Federal (art. 208, IV). 

✓ Prevenção de desperdício de recursos públicos – A paralisação da obra gera risco de 

deterioração da estrutura já executada, podendo ocasionar perda de investimentos 

realizados. A retomada e conclusão dos serviços garantem a adequada aplicação dos 

recursos federais e municipais, evitando prejuízos ao erário. 

✓ Garantia de eficiência e continuidade da política pública – A Escola em funcionamento 

permitirá a efetiva utilização do investimento, assegurando a prestação de serviços 

educacionais à população local e contribuindo para a redução do déficit de vagas na 

educação infantil. 

2.8 - A Escola em questão compõe a política pública de expansão e qualificação da educação infantil, em 

conformidade com as diretrizes do Plano Nacional de Educação (PNE), que estabelece metas claras para 

a universalização da educação infantil em instituições públicas. A obra foi inicialmente contratada, mas 

por diversos fatores – como abandono pela empresa contratada, dificuldades técnicas e orçamentárias – 

encontra-se paralisada, necessitando de nova contratação para execução dos serviços restantes e entrega 

definitiva do equipamento público à população. 
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2.9 - A conclusão da obra é de extrema relevância social, pois garantirá o acesso de crianças de acima 06 

anos a um ambiente adequado para seu desenvolvimento integral, promovendo a aprendizagem desde os 

primeiros anos de vida, além de permitir que famílias – especialmente mulheres – possam ingressar ou 

retornar ao mercado de trabalho com a segurança de um atendimento infantil de qualidade. 

2.10 - Ademais, a não conclusão da obra representa risco de degradação da estrutura já executada, bem 

como de perda dos recursos públicos investidos, contrariando os princípios da economicidade e da 

eficiência que regem a Administração Pública. 

2.11 - Diante disso, faz-se necessária a contratação de empresa de engenharia especializada, por meio de 

processo licitatório, para a conclusão da unidade escolar, conforme as especificações técnicas e diretrizes 

estabelecidas pelo FNDE, de forma a assegurar a continuidade da política pública educacional, a 

regularização da situação perante o órgão federal e a prestação de um serviço essencial à comunidade 

Esperança e entorno. 

2.12 - Ressalte-se que a continuidade e a conclusão dessa obra são fundamentais para a efetivação do 

direito à educação básica, universal e de qualidade. Além disso, a repactuação do Termo de Compromisso 

29920/2014 reflete o compromisso da gestão municipal em dar resposta às demandas da população, evitar 

desperdício de recursos públicos já investidos e assegurar a correta aplicação dos recursos federais. 

2.13 - Diante do exposto, evidencia-se a necessidade da contratação de empresa de engenharia para 

assegurar a retomada e a finalização da obra, permitindo que o equipamento público entre em 

funcionamento e cumpra sua função social, contribuindo significativamente para o desenvolvimento 

educacional e social da comunidade atendida. 

2.14 - A contratação destina-se a execução dos serviços remanescentes para a Conclusão da Escola 15 de 

Junho, com quadra coberta, Projeto Padrão FNDE com 12 Salas, localizada na BR 364, KM 17, Sentido 

Tarauacá/Feijó, Comunidade Esperança, no Município de Tarauacá/AC, em atendimento ao Termo de 

Compromisso nº 29920/2014, celebrado entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 

e a Prefeitura de Tarauacá, no âmbito do Programa de Repactuação de Obras Paralisadas, com elementos 

que foram definidos em projeto básico que previram todos os serviços preliminares e demais serviços. 

Após levantamentos verificou-se que os serviços a serem contratados serão pautados nos seguintes itens: 

✓ Item 01 – Serviços Preliminares; 

✓ Item 02 – Estrutura; 

✓ Item 03 – Instalações Elétricas / Telefônicas / Lógica; 

✓ Item 04 – Subestação; 

✓ Item 05 – Instalações Hidro - sanitárias; 

✓ Item 06 – Estruturas Metálicas; 

✓ Item 07 – Cobertura; 

✓ Item 08 – Esquadrias metálicas; 

✓ Item 09 – Vidros; 

✓ Item 10 – Revestimento de paredes; 
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✓ Item 11 – Forros; 

✓ Item 12 – Revestimento de Piso; 

✓ Item 13 – Pintura; 

✓ Item 14 – Aterramento e proteção contra descargas atmosféricas; 

✓ Item 15 – Instalações de combate e prevenção a incêndio; 

✓ Item 16 - Diversos; 

 

2.15 - A contratação será realizada com fundamento na Lei nº 14.133/2021, que rege as licitações e 

contratações públicas. O art. 11 da referida norma determina que as contratações públicas devem observar 

os princípios da eficiência, economicidade, interesse público e sustentabilidade. 

2.16 - A situação se enquadra como execução de objeto remanescente de obra paralisada, o qual permite 

que a Administração licite ou contrate nova empresa para dar continuidade à execução do objeto, 

assegurada a compatibilidade com o projeto básico e as condições inicialmente pactuadas, com os devidos 

ajustes técnicos e financeiros. 

 

3. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ENTREGUE A OBRA 

3.1 –. Com base no aditivo ao termo de compromisso a Prefeitura Municipal de Tarauacá deverá 

comprovar a retomada da obra em até 12 (doze) meses do Programa de Aceleração do Crescimento – 

Novo PAC, contados da validação da assinatura do termo de aditivo, mediante apresentação do contrato 

assinado com a empresa contratada. O prazo de execução da referida obra será de 300 (trezentos) dias 

corridos, contados a partir da data de início na Ordem de Serviço. 

 

4. OBSERVAÇÕES GERAIS 

4.1 – Início da execução do objeto: O prazo de execução da referida obra será de 300 (trezentos) dias 

corridos, contados a partir da data de início na Ordem de Serviço. A Contratada deve obrigatoriamente 

apresentar um cronograma físico-financeiro, e este antes da ordem de serviço, deve ser aprovado pela 

Prefeitura Municipal de Tarauacá- Acre através do Setor de Engenharia. 

4.2.  - O prazo de vigência do contrato será de 320 (trezentos e vinte) dias a contar da data de assinatura 

do contrato. 

4.3. - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 

período firmado no contrato conforme o disposto no Art. 111, da Lei 14.133/2021. 

4.4 – Prazo para Pagamento: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, mediante apresentação 

da nota fiscal, boletim de medições e dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista. 

 

4.5 - O valor estimado para a referida contratação é de R$ 4.589.447,34 (quatro milhões, quinhentos e 

oitenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e trinta e quatro centavos). 
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5.  PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL   

5.1 - A contratação para execução dos serviços remanescentes destinados à conclusão da Escola 15 de 

Junho, com quadra coberta, Projeto Padrão FNDE com 12 salas, encontra-se alinhada ao planejamento 

institucional da Secretaria Municipal de Educação de Tarauacá, uma vez que decorre de compromisso 

previamente assumido pelo Município no âmbito do Termo de Compromisso nº 29920/2014, celebrado 

com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE. 

5.2 - Embora a obra tenha sido iniciada em exercícios anteriores, sua retomada e conclusão configuram 

necessidade atual e prioritária da Administração, vinculada às metas educacionais municipais e às 

obrigações assumidas junto ao FNDE, especialmente no contexto do Programa de Repactuação de Obras 

Paralisadas. Tal programa exige a formalização de nova contratação para viabilizar a conclusão do objeto 

pactuado, condicionando a liberação de recursos federais à demonstração de planejamento, regularidade 

documental e aderência às diretrizes estabelecidas no SIMEC e no Plano de Ações Articuladas – PAR. 

5.3 - Nesse sentido, a demanda está compatível com os instrumentos de planejamento da política 

educacional do Município, integrando-se às ações voltadas à ampliação e melhoria da infraestrutura 

escolar, ao atendimento da demanda por vagas na rede pública de ensino e ao fortalecimento da qualidade 

da educação básica. Caso o Município possua Plano de Contratações Anual formalmente instituído, a 

contratação deverá constar ou ser incluída como demanda prioritária, considerando seu caráter continuado, 

estratégico e a necessidade de preservação dos recursos públicos já aplicados. 

5.4 - Portanto, verifica-se que a contratação pretendida está alinhada ao planejamento institucional e às 

políticas públicas educacionais vigentes, atendendo ao princípio do planejamento previsto na Lei nº 

14.133/2021 e às exigências específicas do FNDE para a conclusão de obras educacionais paralisadas. 

 

6.  CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES 

6.1 - Não há contratações relacionadas ou interdependentes para viabilizar ou realizar esta demanda. 

 

 

7.  GRAU DE PRIORIDADE 

(x) Alta (itens críticos e urgentes) 

() Média (itens importantes, mas não urgentes) 

(  )  Baixa (itens necessários, mas não urgentes) 

 

Justificativa: O grau de prioridade é alto devido à importância da obra, como também, ao acordo firmado 

no aditivo de repactuação da obra ao Termo de Compromisso nº 29920/2014, celebrado entre o Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE e a Prefeitura de Tarauacá, no âmbito do programa 

de repactuação de obras paralisadas. 

 

8.  APROVAÇÃO 

mailto:semecompras2025@gmail.com


 PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Cel. Juvêncio de Menezes, 267 – Centro – 69970-000 
Telefone/fax: 0(68) 3462-1589 

semeactk@hotmail.com 
 

 
Fls:__________________ 

 

Rubrica: ________________ 

 

Página 8 de 8 
Tarauacá-AC. CEP: 69.970.000- e-mail: semecompras2025@gmail.com 

 
 

8.1 - Esta equipe de Administração declara viável a contratação com base neste Documento de 

Formalização da Demanda - DFD, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Tarauacá – Acre, 19 de janeiro de 2026. 

 

 

Elaborado por: 

 

 

 

ABIMAEL CAXIAS DE ALMEIDA 

Sec. Executivo de Coord. Geral - SEME 

Portaria nº 523/2025 

 

 

Aprovado por: 

 

 

 

CARLOS GOMES DE SOUSA 

Secretário Municipal de Educação 

Decreto nº 010/2025 
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